
CRIMINALIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: APONTAMENTOS SOBRE A 

LEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO PENAL

Introdução
O trabalho infantil é uma triste realidade no Brasil e no Mundo. 
Apesar de ser proibido, salvo no caso de aprendiz, é comum que 
crianças e adolescentes sejam explorados, principalmente por 
consistirem em mão de obra mais barata, sendo que, por vezes, 
trabalham somente por moradia e alimentação.

Metodologia
Pauta-se por metodologia dialética descritiva, com análise da 
legislação atinente à espécie, em diálogo traçado com o contexto 
atual, para ao final, em busca de lógica dedutiva chegar à incidência 
penal.

Objetivo
 Esta pesquisa tem como objetivo investigar a exploração do 

trabalho infanto-juvenil, que consiste em um problema 
mundial e gera grandes impactos na vida da criança e do 
adolescente, assim como levantar a tutela ofertada pela 
legislação brasileira, para refletir sobre a necessidade de 
criminalização da prática.

Resultado
Apesar de existirem leis em face da exploração do trabalho, as mesmas ainda 
não se mostram eficientes para coibir tal prática. Diante deste cenário, crianças 
e adolescente são submetidos a esforços inadequados para a idade, o que 
pode acarretar consequências nos aspectos físicos, psicológicos e 
educacionais, em razão da atividade laboral precoce. A entrada de uma criança 
ao mercado de trabalho tende a acontecer por duas motivações principais: um 
interno e outro externo.  Essa realidade, por vez, conta com a própria 
complacência da família, que por motivos diversos, mas dentre eles a 
necessidade, empregam seus filhos em empresas e trabalhos rurais.’
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Conclusão
Se a legislação atualmente existente não é o suficiente para reprimir a prática e tutelar o 
desenvolvimento da criança e do adolescente, a intervenção penal passa a ser necessária. O 
ramo subsidiário do Direito, que acarreta a imposição de graves sanções penais, tais como na 
restrição da liberdade do agente e na estigmatização do condenado, mostra-se adequado no 
presente contexto diante dos riscos de danos físicos, mentais e sociais gerados pela 
exploração do trabalho das vítimas, inclusive como reforço à tutela prevista 
constitucionalmente, com a finalidade de, ainda que a longo prazo, eliminar efetivamente todas 
as formas de trabalho dessa exploração infantil-juvenil.
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